
STJ definirá se há estupro quando menor de 14 anos consente sexo

A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça deve julgar se o consentimento de jovem menor de 14 anos
pode afastar a tipicidade do crime de estupro de vulnerável. O ministro Rogerio Schietti Cruz decidiu
levar o tema ao colegiado, sob o rito de recurso repetitivo, em razão da multiplicidade de processos
sobre a matéria. 

Uma vez afetado o tema, deve ser suspenso o andamento de ações semelhantes que tramitam na segunda
instância de todo o país. O STJ diz já ter emitido telegramas a tribunais informando sobre o recurso. A
tese da corte deverá orientar a solução de todas as demais causas idênticas. Assim, novos recursos ao
tribunal não serão admitidos quando sustentarem posição contrária.

Relacionamento “afetuoso”
O caso que chegou à corte foi apresentado pelo Ministério Público do Piauí, que tenta derrubar uma
decisão do Tribunal de Justiça do estado. Os desembargadores absolveram um réu que havia sido
condenado a 12 anos de reclusão por estupro de vulnerável. Segundo o processo, ele tinha 25 anos na
época e manteve relacionamento íntimo com pessoa menor de 14 durante aproximadamente um ano.

De acordo com o acórdão, haveria um “relacionamento afetuoso”, e a pessoa menor teria discernimento
sobre os fatos e consentido a prática de sexo. Para o MP-PI, porém, a jurisprudência é firme no sentido
de que “o tipo penal de estupro de vulnerável apresenta considerações objetivas e taxativas”. Sendo a
vítima menor de 14 anos, pouco importa se houve consentimento, pois se trata de pessoa vulnerável nos
termos legais, diz o órgão.

O ministro Schietti também determinou que a Defensoria Pública da União seja chamada a se manifestar
no processo na condição de amicus curiae. O número do processo não é divulgado por estar em segredo
judicial.

A jurisprudência sobre a questão ainda varia. O STJ já declarou que a presunção de violência no crime
de estupro tem caráter relativo, ao inocentar homem processado por fazer sexo com meninas com menos
de 12 anos (HC 73.662/1996). No ano passado, a 6ª Turma avaliou que fazer sexo com pessoa menor 14
anos é crime, mesmo que haja consentimento. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.

Date Created
05/03/2015

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 05/03/2015

/2014-ago-26/sexo-menor-idade-crime-mesmo-consentimento-stj

